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RESUMO DO OBJETO
Fica decretado Luto Oficial por 3 (três) dias no Município de Pedra Lavrada, a contar de 9 de fevereiro de 2026, em
razão do falecimento do servidor público municipal Aurélio de Melo Azevedo, determinando que, durante esse período,
a bandeira municipal seja hasteada a meio mastro em todos os órgãos públicos municipais, com fundamento na Lei
Orgânica Municipal e no dever do Poder Público de homenagear cidadãos que contribuíram para o desenvolvimento
local.
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